Legismap Roncarati
PREVIC publica Portaria de Fluxo Normativo

Portaria 875/2024 cria Comité de Analise Normativa, além de tratar de temas como
agenda regulatodria, participacao social e tramites normativos

A Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar (PREVIC) publicou, em outubro, a
Portaria 875/2024 que, entre outros avancos, estabeleceu a periodicidade bienal da agenda
regulatéria da autarquia e criou o Comité de Andlise Normativa, como instancia responsavel por se
manifestar sobre a aplicabilidade, inaplicabilidade ou dispensa do processo de Anélise de Impacto
Regulatério (AIR). Ao consolidar o conteldo de outros normativos (como a Portaria PREVIC
621/2022 e as Resolucdes PREVIC 11/2022 e 5/2021), a Portaria 875 se destaca por tratar, além da
agenda regulatéria, de temas como a realizacdo de procedimentos de participacao social, bem
como sobre a proposicao, elaboracao e alteracao de atos normativos. A publicacdao entra em vigor
em 12 de novembro.

O diretor-superintendente da PREVIC, Ricardo Pena, diz que “a Portaria 875/2024 é um normativo
moderno, que conta com as atualizag6es previstas nos Decretos 11.243/2022 e 12.202/2024". Ele
explica que a norma, também, “traz dispositivos que atendem as recomendacdes e apontamentos
feitos pelos 6rgdos externos de controle sobre o processo normativo dentro da autarquia. O que
aumenta, ainda mais, a seguranca e transparéncia em todo o processo”.

Comité de Analise Normativa

Além da definicao da periodicidade de dois anos para a publicacdo da Agenda Regulatéria da
autarquia, outra inovacao proposta pela Portaria 875/2024 refere-se a criacdo do Comité de Analise
Normativa.

“A definicao da Agenda Regulatéria é importante, pois, além de direcionar os trabalhos da PREVIC,
também serve como guia para o regime de previdéncia complementar fechado. Mas, outra grande
inovacao que merece destaque é a implantacdo do Comité de Analise Normativa, que tera impacto
direto na governanca normativa das andlises de impacto regulatério, realizadas pela autarquia”,
explica Alcinei Rodrigues, diretor de Normas da Superintendéncia Nacional de Previdéncia
Complementar.

Segundo a publicacdo, o Comité serd formado por membros da: Diretoria de Normas; Diretoria de
Licenciamento; Coordenacado-geral de Inteligéncia e Gestdo de Riscos; e da Coordenacao-geral de
Suporte a Diretoria Colegiada. E devera se manifestar sobre o relatério ou parecer relativos a
aplicabilidade, inaplicabilidade ou dispensa do processo de andlise de impacto regulatério (AIR).

Fonte: Previc, em 31.10.2024.
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